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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

PORTARIA NS 236, DE 8 DE ABRIL DE2026.

Conceder férias regulares ao servidor Edson
Damascena.

CONSIDERANDO o recebimento do requerimento de férias regulares protocolado pelo

Departamento de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO que o servidor faz jus a referida, adquirida no período de 4ltl2 22 à
3/1|2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais,

Art.1s Conceder férias regulares ao servidor Edson Damascena, lotado na Secretaria Geral

de Coord. Administrativa, ocupante do cargo de Chefe do Departamento de lnformática e lnformação, a

serem usufruídas no período de 131412026 à 21512026, bem como o pagamento dê abono pecuniário

correspondente a 10 (dezl dias de férias.

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Pedra Preta, 8 de abril de 2O26.

IRACI FE DE SOUZA

P Municipal

AV Fêrnando Correa da Costa, 940, Centro, CEP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - httpl lwww.pedrapreta.mt.gov.br

RESOLVE:

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário oÍicial da AMM.



PORÍARIA NE 236, DE 2026 - CONCEDER FÉRIAS
REGUL/ÀRES Ao SERVIDOR EDSON DAMASCEtIÂ.

conceder Íéllas rcgularcs ao sen ldol Edson Damascêna.

cor{SIDERANDo o recebimento do requerimento de férias regu-
lares protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

CONSID€RANDO que o servidor faz jus a referida. adquirida no
perlodo de 4lLl2O22 à 3/1/2023.

A PREFEIÍÂ MUi{ICIPAL DE PEDNÁ PREÍA, Êstado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

Art.lc Concedêr férias regulares ao seryidor Edson Damasccna,
lotado na Secretaria Geral de Coord. Administrativa, ocupante do
caígo de CheÍe do Departamento de lnformática e lnformação,
a serem usufruÍdas no período de 131112026 à 2/5/2026, bêm
como o pagamento de abono pêcunlárlo corrêsPondente a
10 (dêz) dlâs dê Íérlas.

Art. 20 Esta PoÍtaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, S de abril de 2026.

IRACI FERNEIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.

PORTARIA NT 237, DE 2026 ' CO}.ICEDER FÉRIAS
REGULARES AO SERVIDOR GILSON ALVES DA SILVA.

concêder férlas regularês ao scÍvldor Gllson Alvês da Sll-
va.

Co SIDERA DO o recebimento do requerimênto de férias requ-
lôres protocolado pelo Departamento de Recursos Humanos.

GoI{SIDERÁNDO que o servidor Íaz jus a referida. adquirida no
período de 5nno24 à 4l,.l2023,
Â PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRÂ PRETA, EStAdO dE MAIO

Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais,

RESOLVE:

art.10 conceder férias regulares ao servidor Gllson Âlves dã sll-
va, Iotado na Secrêtaria Municipal de Viâção e obras Públicas,
ocupante do cargo de Coordenador do Departamento de Máqui-
nas, a serem usufruídas no período dê 13/4/2026 à 121312026.

Art. 2q Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Pêdra Preta, S dê abril dê 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

Registrada nesta Secrêtaria e

Publicada no Diário oficial da AMM.

LEI I{9 1.9A3, DE 8 DE ABRIL DE 2026

Alterâ a Lei ne 1.912, de 22 de oqtubro dê 2025, p.r..dê-
quar o lotaGionograma dê caÍgos do Podêr Exâcutlvo Mu-
nicipal, e dá outras pÍovidências.

A PREFE]ÍA MUI{ICIPÂL DE PÉDRA PREÍ^, Estado de Mato
Grosso, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei.

FAZ SAAER QUE Â CÂMARA HUiIICIPÂL DECRETA E ELA
SÂNCIO}TA E PROMULGA Â SEGUI}{TE LEI:

Art. 1e Esta Lei altera a Lei no 1.912, de 22 dê outubro de 2025,
que promove a atualização do lotacionogíama do Podêr Executivo
Municipal acrescentado vagas a cargos do seu Quadro de Cârgos
Permanentes.

Art. 2c Ficam acrêscidas ao quadro de pessoal do Poder Executivo
Municapal ôs seguintes vagas:

l. 5 (cinco) vagas para o cargo de operador de máquinasi

ll. 1 (uma) vaga para o caÍgo de médico veterinário:

lll. 1 (uma) vaga para o cargo de assistentê social;

lV. 3 (três) vaqas pâra o cargo de psicólogo;

V 1 {uma) vaga para o cargo de fisioterapeuta 30 H.

Art. 3a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFETIA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.

AOS OIÍO DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE 2026.

IRACI FÉRREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

LEI ]lE 1.944, DE A DE ABRIL DE 2026

Dlspóê sobrê a crlaçáo dc Abrtgo 
^.tlrnal 

Munlclpal, ê dá
outras providências.

Â PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, EStAdO dE MAIO

Grosso, usando das atribuiçóes que lhe são conferidas por lei.

F Z SÂaÉR QUE A CÂrmRÂ riurlrclPAl DECRETA E EL^
SAiICIOI{A E PROIIULGA A SEGUI}fTE LEI:

Art. 1a Esta Lei institui o Abrigo Animal Municipal no âmbito do

Município de Pedra Preta.

Art. 2a Flca criado o Abrigo Animal Municipal. que tem por finali-
dade prêcípua controlar a população de cáes e gatos do MunicÍpio

e a prolifeÍação de doenças, resgatar e recuperar animais aban-

donôdos. atropelados ou em êstôdo de sofrimento.

Parágrafo único. considera-se em estado de sofrimento todo ani-
mal submetido a maus-tratos e abandono.

Art. 30 Competirá ao abrigo de que trata o art. 2c desta Lei as se-
guintes atividades. dentre outras que se fizerem necessárias:

I - resgate:

ll - primeiros socorrosi

lll - castraçáo;

lV - vacinação;
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RESOLVE:

Art.lc Conceder férias regulares ao servidoÍ Micheêl Antônio
Nunes, lotado na Secretaria Geral de Coord. Administrativa, ocu-
pante do cargo de Coordenador de Telecomunicações, a serem
usufruídas no período de 415fr1026 à 23/5/2026, bcm como
o pagamento dê abono pêcunlárlo corÍêspondêntê a lO
(dêz) dias dC Íérlas.
Art. 2c Esta Portariô entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, I de abnl de 2026.

IRACI FERREIRA DE SOUZÂ

Píefeita Municipal

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial da AMM.


